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PROJETO DE LEI Nº 98/17 — MARINHO SAMPAIO — DISPOE SOBRE O USO
PELOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE UNIFORMES
PADRONIZADOS, ONDE DEVERA CONSTAR, POR ESCRITO, O NOME DA
RESPECTIVA ESCOLA.

A presente propositura da lavra do nobre Vereador tem
por objetivo o uso pelos alunos da rede municipal de ensino de uniformes
padronizados, onde deverá constar, por escrito, o nome da respectivaescola

Iniciativa Regular. Vejamos:
Não há de se alegar afronta ao princípio da separaçãodos poderes, tampouco o legislativo se imiscui nas atividades do Executivo,

vez que há bens maiores a serem protegidos:
I — a identificação, padronização e segurança de

alunos. Infelizmente crianças e adolescentes ainda desaparecem, sãoassaltados, intimidados, sofrem acidentes de trânsito e até são mortos. São
pessoas em pleno desenvolvimento, cujos sensos ainda não estão
totalmente amadurecidos, carecendo de cuidados maiores das escolas e dosPoderes constituídos.
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II — o direito dos pais, responsáveis, educadores e da
população em geral em saber a origem e quais são os alunos da rede
pública municipal, qual a instituição de ensino, se frequentam regularmente
as escolas, se estas estão ofertando as aulas e a que estão submetidos forados Iindes escolares;

III — a inserção social e rápida identificação, nocontexto de 109 escolas municipais e cerca de 45 mil alunos matriculados.
IV — para preservar a igualdade material e promover obem—estar dos estudantes (inc. III, do art. lº, da CR c/c inc. I, do art. 39, daLei de Diretrizes e Bases da Educação). Nesse sentido, a lei prevê o acessoo mais igual possível a todos, evitando práticas que reforcem ou instaurem

desigualdades nas instâncias da Administração e ensino públicos.
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Trata-se, ademais, de interesse eminentemente local,
nos termos do art. 30, inciso !, da Carta Maior, conquanto caber ao
Município legislar sobre o uniforme dos alunos da rede pública municipal.

Além disso, a propositura não se imiscui na
competência privativa do Chefe do Executivo, vez que seu texto não
minudencia, não regula de forma detalhada a uniformização do aluno,
resguardando—se a competência da Administração Pública para esse fim
(art. 29).

Doutro norte, o projeto não gera gastos, inexistindo
afronta ao art. 25 da Carta Paulista, pois se poderá utilizar os uniformes jádistribuídos pela municipalidade e que não estão em conformidade com a
Lei, nos termos do art. 4º da normativa.

O objeto da presente Lei está em consonância com aLei Orgânica do Município, cabendo à esta Casa a deliberação sobre amatéria em crivo. Eis o que reza o inc. l,,da letra ”a", do art. 89, da LOM:

"Art. 8º. - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não
exigida esta para o especificado na letra "b" deste artigo, dispor
sobre as matérias de competência do Município e, dentre outras
atribuições, especialmente:
a) — COMPETÉNCIA GENÉRICA
! - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive
suplementando a legislação federal e estadual, no que couber; ”

A matéria é pertinente à Lei Ordinária, como no caso,pelo que se extrai da leitura dos incisos do ªlª do artigo 35 da Lei Orgânicado Município.
Encerrando em si direitos fundamentais, merece,nestes termos, prosperar a presente propositura, visto que a matériatratada e a forma legislativa utilizada estão em consonância com aexigência legal.
Contudo, os dois últimos artigos devem serrenumerados para Sº e Gº, vez que a numeração do 49 está duplicada.

, Desta maneira, em face do acima exposto, nossoPARECER é FAVORAVELà aprovação da presente propositura.

Sala das Comissões, 11 de abril de 2019.

ISAAC ANTUNES
Presidente/* ,,,/.?;J ,: f/ílf/j/l/ .“

MAURTC õ TLA ABRANCHES
Vice—Presidente! Relator

MAURÍCIOGASPARINI


